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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa FRONT ESTRUTURAS EIRELI - EPP tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa FRONT ESTRUTURAS EIRELI -
EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a FRONT ESTRUTURAS EIRELI - EPP assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o
artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 26/11/2021 14:49:16 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa FRONT ESTRUTURAS EIRELI - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br
Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 51922511218817337007-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

De um lado, FRONT Estruturas Eireli - EPP, estabelecida à Rua Sebastião Moreira, 110 sala 02 – 
Parque Palmeiras, na cidade de Suzano/SP, inscrita no CNPJ sob o nº 12.219.645/0001-07, 
representada neste ato pela proprietária Rita de Cássia Vieira Borges, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 17.951.5789 - SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 065.505.588-67; e de outro lado, 
Antonio Ricardo Moro, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da cédula de identidade RG nº 
4.933.757/SP e inscrito no CPF sob o nº 869.965.098-15, residente na cidade de Hortolândia, sito à 
Rua Vereador Oscar Antonio Ghiraldelli, nº 905, casa 91, bairro JD. Villagio Ghiraldelli, CEP: 
13.186-631; firmam presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FRONT Estruturas Eireli - EPP, tendo a necessidade de um engenheiro, 
para ser responsável pela prestação de serviços em conformidades com as exigências do Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia de São Paulo – Sexta Região, contrata os serviços 
profissionais do acima qualificado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O profissional ora contratado receberá pelos seus serviços, mensalmente a 
quantia de 06 (seis) salários mínimos vigente na região de acordo com a lei 4.950-A, pagáveis até o 
dia 10 do mês subseqüente ao vencido, pelo que ficará estabelecido de forma a legislação vigente. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O profissional obriga-se a prestar seus serviços semanalmente, nas 
sextas-feiras e sábado, sempre no horário das 8h00m às 14h00m, ficando responsável pela 
elaboração de projeto e direção das obras/serviços. 

CLÁUSULA QUARTA - Este contrato tem validade pelo período de 04 (quatro) anos, podendo ser 
rescindido por ambas as partes em qualquer época ou data, face ao disposto no art. 598 do Código 
Civil Brasileiro. 

E, por esta estarem de comum e pleno acordo, assinam o profissional e a empresa contratante, o 
presente instrumento, na presença de duas testemunhas em três vias de igual teor e forma.  

Suzano/SP, 18 de outubro de 2021 

_________________________________ 

FRONT ESTRUTURAS EIRELI - EPP
 CNPJ: 12.219.645/0001-07 

________________________ 

ANTONIO RICARDO MORO 
Engº Civil - CREA nº 600.698.705 

__________________________  __________________________ 

Nome:  Nome: 
CPF/RG: CPF/RG:

RITA DE CASSIA VIEIRA 
BORGES:06550558867

Assinado de forma digital por RITA 
DE CASSIA VIEIRA 
BORGES:06550558867 
Dados: 2021.11.25 14:44:02 -03'00'

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/51922511218817337007
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